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Tema em discussão
Julgamento do Código Florestal no STF

Nossa opinião

Segurança jurídica no campo

Há, devido a razões sabidas, forte con
flito entre defensores do meio ambi
ente e os chamados desenvolvimen- 
tistas. O exemplo recente mais forte 

das duas posições foi o choque, no segundo go
verno Lula, entre a ministra-chefe da Casa Civil, 
Dilma Rousseff, dirigista, defensora do desenvol
vimento a qualquer custo, futura presidente da 
República, e a ainda ministra do Meio Ambiente, 
Marina Silva, militante da preservação. Avalian- 
do-se as duas posições, sai fortalecida a defesa de 
uma postura equilibrada. Nem a Amazônia pode 
ser fechada a todos como se fosse 
um imenso fardim Botânico, só 
para visitações e estudos, nem 
projetos de mineração e de hidre
létricas — duas importantes voca
ções da região — podem ser toca
dos sem as devidas precauções.

A busca por este ponto de 
equilíbrio õcorre em toda a 
questão ambiental brasileira e se 
projeta na constante polêmica 
que cerca o chamado Código 
Florestal, lançado em 1965, com 
uma recente atualização em 
2012, em torno da qual houve conflitos só re
solvidos no Supremo Tribunal Federal, há pou
co. Resolvidos, do ponto de vista jurídico. O 
que não é pouco, pois a atividade da agricultu
ra, da pecuária e da agroindústria se tomou o 
segmento mais dinâmico da economia brasi
leira nos últimos anos. lunto com o minério, 
somado ao crescimento da economia chinesa 
em duas décadas, ávida por importações de 
matérias-primas, foi o segmento que resgatou a 
dívida externa brasileira, um fato histórico. Ho
je, ao contrário da tradição, o Brasil é credor do

FMI e tem mais de US$ 300 bilhões nas reser
vas externas. Graças, em boa medida, à agrope
cuária e ao aumento de renda dos chineses.

Portanto, a exploração da terra e de demais re
cursos naturais no Brasil é parte estratégica do 
desenvolvimento do país. Gera empregos, pro
duz renda e mantém sob controle os preços de 
alimentos, ajuda crucial, como tem acontecido 
nos últimos meses, para manter a inflação na fai
xa dos 4%, poucas vezes visto por gerações.

Foram julgadas no Supremo quatro Ações Di
retas de Inconstitucionaiidade (Adins), movidas 

pela Procuradoria-Geral da Repú
blica e pelo PSOL, apoiados por or- 

Apaziguar o ganizações não-governamentais. Vi-
campo no savam a aspectos importantes da

STF fni um n  atualização do Código Florestal. O
. /  . MP federal, o partido e as ONGs ga-

Vitoria da nharam em alguns pontos, mas per-
agricultura deram no essencial, na anistia a des-

matamentos ilegais feitos antes de 
o ,  . 2008, desde que odesmatador se ca-

renda, divisas dastre em programas de regulariza-
e empregos ção ambiental. E hoje, com os siste

mas disponíveis de monitoramento, 
como satélites, é possível monitorar 

acordos deste tipo. Deve-se ser realista. É uma 
utopia a reforma agrária ditada pelo Estado, com 
raras exceções. Quando minifúndios se conec
tam como fornecedores à agroindústria, também 
exportadora, surge a renda que circula no interi
or de Santa Catarina, por exemplo. O processo de 
avanço da agricultura de grande conteúdo tecno
lógico pelo Centro-Oeste, rumo à Amazônia, é 
outro êxito. Querer voltar ao passado é impossí
vel. Daí este apaziguamento jurídico, no STF, ter 
sido uma vitória do sistema produtivo no campo. 
Mas é preciso fiscalizar, sempre. •

Outra opinião

Retrocesso socioambiental
MAURÍCIO GUETTA

Causou forte repercussão a decisão do 
Supremo Tribunal Federal (STF) so
bre as ações de inconstitucionaiidade 
contra a Lei 12.651/2012, que revogou 

o Código Florestal de 1965 e retirou a proteção 
de vastas áreas destinadas à preservação da ve
getação nativa. Apesar de ter corrigido ques
tões pontuais, a Corte manteve a maioria dos 
dispositivos questionados. Trata-se das ações 
sobre meio ambiente mais com
plexas da história do STF, dado o 
seu elevado conteúdo técnico-ci- 
entífico. Em casos tais, juizes têm 
incorporado conclusões da comu
nidade científica para decidir.

Sobre o tema, o relator, ministro 
Luiz Fux, explicitou que “há cau
sas que nós julgamos aqui em re
lação às quais nós não temos ca
pacidade institucional (...) e por 
outro lado também a deferência 
ao legislativo, sempre que possí
vel no Estado democrático, também nos pro
tege de uma suposta, digamos assim, afirma
ção de que o Supremo invade áreas em rela
ção às quais ele não tem competência" .

Talvez isso explique a incongruência entre os 
fundamentos dos votos dos ministros, em geral 
progressistas sobre a preservação ambiental, e a 
decisão final da Corte, de manter artigos da lei 
que reduzem os níveis de proteção do meio am
biente. A maioria dos ministros validou o princí
pio da vedação de retrocesso em direitos socio- 
ambientais ao mesmo tempo em que deixou de 
reconhecer graves retrocessos impostos pela

nova lei por não vislumbrar ameaça ao equilí
brio ecológico; reconheceu a necessidade de 
restaurar processos ecológicos essenciais, tal co
mo garante a Constituição, mas deixou de de
clarar a inconstitucionaiidade de artigos que 
dispensam a recuperação de áreas protegidas 
ilegalmente desmatadas; explicitou que os altos 
índices de desmatamento no Brasil comprome
tem a biodiversidade e a qualidade de vida das 
presentes e futuras gerações e, apesar disso, 
manteve dispositivos que incentivam o desma
tamento, como a anistia. Em 2012, após a apro

vação da lei, voltaram os altos ín
dices de desmatamento no Brasil, 
invertendo o decrescimento veri
ficado desde 2004. Ao final, quem 
descumpriu a lei terá vantagens 
sobre quem a cumpriu, inclusive 
em relação ao tamanho da área 
disponível para produção e à va
lorização econômica do imóvel.

Considerando as ações judici
ais sobre meio ambiente pen
dentes de apreciação no STF, 
bem como o atual cenário de re

trocessos legislativos — que pode gerar novas 
ações de inconstitucionaiidade —, a incapa
cidade de assimilar questões técnico-científi- 
cas, sempre presentes em matéria ambiental, 
gera desconfiança sobre a capacidade da Cor
te de garantir a efetividade do direito de toda 
a sociedade ao meio ambiente ecologicamen
te equilibrado, podendo significar a consoli
dação de retrocessos socioambientais veda
dos pela Constituição. •
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